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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

  

RESOLUÇÃO FF Nº 01

FACULDADE DE FARMÁCIA

COORDENADORIA DO CURSO DE FARMÁCIA

 

Aprova o Regulamento das A�vidades
Complementares do Curso de Graduação em

Farmácia.

 

O CONSELHO DIRETOR da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Goiás, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, reunido em sessão plenária realizada no dia 23 de setembro
de 2022 e tendo em vista o que dispõe o Título II, Capítulo I, Seção II, Art.14 do Regimento Geral dos
Cursos de Graduação da Universidade Federal de Goiás,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento das A�vidades Complementares do curso de Graduação em
Farmácia, conforme previsto no Projeto Pedagógico do Curso, na forma do anexo a esta Resolução.

Art. 2º Os casos omissos e especiais serão decididos pela Coordenação de Graduação da
Faculdade de Farmácia, sem prejuízo da competência regimental do Conselho Diretor da Faculdade de
Farmácia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data, des�nada aos estudantes de graduação
do curso de Farmácia da Faculdade de Farmácia, revogando-se a Resolução nº 01/2017-FF.

 

Goiânia-GO, 23 de  setembro  de 2022.

 

                                                            Prof. Dr. Luiz Carlos da Cunha                                                     
Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de Farmácia – FF/UFG   

                     
Profa. Dra. Joana D`Arc Ximenes Alcanfor

 Vice-coordenadora do Curso de Farmácia/UFG
 
 

ANEXO I – RESOLUÇÃO FF/UFG N°01/2022 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM FARMÁCIA

 

Art. 1º As A�vidades Complementares (AC) são o conjunto de a�vidades realizadas durante
o período para a integralização curricular, que visam a complementação da formação acadêmica
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(profissional ou cultural/social) dos discentes.

Art. 2º Serão contempladas como AC a�vidades de ensino, de extensão/cultura, de
pesquisa e outras a�vidades cien�ficas, mas não componentes curriculares escolhidos e desenvolvidos
pelos discentes durante o período disponível para a integralização curricular.

Parágrafo único. Poderão ser consideradas a�vidades realizadas no âmbito da UFG ou
promovidas por órgãos oficiais e/ou ins�tucionalizados, desde que devidamente comprovadas.

Art. 3º Para a integralização curricular, o aluno deverá comprovar junto à Coordenação do
Curso que desenvolveu um mínimo de 100 (cem) horas de AC, de acordo com esta resolução que
contempla os critérios para validação, diversidades de a�vidades, formas e aproveitamento, cômputo e
registro das horas.

Parágrafo único. Cada a�vidade realizada pelo estudante será conver�da em um valor
equivalente em horas, conforme constante do anexo II.

Art. 4º A carga horária das AC deverá ser computada observando a par�cipação dos
estudantes em mais de um grupo de a�vidades, sendo elas:

I - A�vidades de ensino – monitoria, projeto de ensino, mentoria, tutoria, cursos de
idiomas, outras a�vidades afins;

II - A�vidades cien�ficas e de pesquisa - iniciação cien�fica, par�cipação em congressos,
simpósios, jornadas, conferências, seminários, palestras. Resumos publicados em anais de eventos
cien�ficos, painel/pôster apresentado em eventos cien�ficos, apresentação oral de trabalho, ar�go
cien�fico publicado em periódico indexado, outras a�vidades afins;

III - A�vidades de extensão e cultura relacionadas à área da saúde – par�cipação em
projetos de Extensão, Pró-Saúde, PET-Saúde, campanhas de saúde e similares, ministração de cursos e
minicursos, organização e apoio à eventos cien�ficos e culturais;  representações estudan�s externas na
área da Farmácia, outras a�vidades afins.

§ 1º Estágios curriculares não obrigatórios não poderão ser computados como AC,
conforme norma�zado pelo Regulamento Geral dos Cursos de Graduação da UFG e o PPC do curso de
Farmácia.

§ 2º Não será feito aproveitamento de a�vidades complementares realizadas em outro
curso superior, comprovadas mediante o histórico.

Art. 5º Para integralização da carga horária mínima referente às AC serão computadas no
máximo 80 (oitenta) horas em a�vidades pertencentes ao mesmo grupo, devendo as outras 20 (vinte)
horas serem completadas com par�cipação ou execução de a�vidade(s) pertencente(s) a outro(s)
grupo(s) relacionadas no ar�go 4º.

Parágrafo único. Será computado o máximo de 20% (vinte por cento) do total de carga
horária das AC, para a�vidades realizadas no formato on line.

Art. 6º Será atribuição da Coordenadoria do Curso receber, analisar e validar a
documentação per�nente às a�vidades desenvolvidas, que deve ser anexada no Sistema Integrado de
Gestão de A�vidades Acadêmicas (SIGAA), pelo discente formando, ou seja, que esteja no úl�mo
semestre do curso.

Art. 7° A validação da carga horária das a�vidades complementares será efetuada por meio
da análise da documentação cadastrada pelo/a discente no SIGAA, de uma única vez, em documento
único que conste a ficha de autodeclaração de a�vidades pontuadas referente ao Relatório de A�vidades
Complementares, que se encontra no Anexo II, e documentos comprobatórios.

§ 1º O envio do Relatório de A�vidades Complementares e documentos comprobatórios
somente será aceito em documento único com a carga horária total de a�vidades complementares a que
se faz referência no Ar�go 3°.

§ 2º A Coordenação de Graduação realizará a análise da documentação comprobatória, de
o�cio, no início de cada semestre le�vo, dos discentes prováveis formandos(as).
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 § 3º Excepcionalmente, a juízo da Coordenação de Graduação, a análise da documentação
comprobatória poderá ser realizada a qualquer tempo desde que formalmente solicitada com pedido
jus�ficado e fundamentado, via e-mail, e desde que se cumpram os requisitos dispostos no caput do
ar�go e no § 1º.

§ 4º Serão considerados como documentos comprobatórios:

I – Cer�ficados e/ou declarações devidamente assinados pelo profissional responsável,
�mbrados ou com código de verificação/validação;

II - Declaração do orientador ou cópia do projeto cadastrado nos sistemas da UFG ou cópia
do relatório final desenvolvido pelo aluno. Todos os documentos deverão ser assinados e datados
pelo orientador;

III – Ar�go publicado ou cer�ficado de publicação de trabalho;

IV - Cópia de ata e/ou documento similar que cer�fique a eleição e posse do/a candidato
ao cargo de representação estudan�l, designando período do mandato e cargo ele�vo, reconhecido pela
UFG;

V - Cópia das atas, ou declaração de comprovação de par�cipação de, no mínimo, 75% das
reuniões no Conselho da UFG para o qual foi eleito.

§ 5º Os critérios de proporcionalidade apresentados no Anexo II determinam a limitação
de pontuação (carga horária) para a�vidades complementares declaradas individualmente e para um
conjunto de a�vidades de uma mesma categoria (mesmo grupo e mesma descrição),
independentemente da carga horária total de cada documento comprobatório ou da soma da carga
horária de vários documentos apresentados.

 

Anexo II - RESOLUÇÃO FF/UFG N°01/2022 

GRUPOS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 

Quadro 1: A�vidades de ensino

Nº Descrição da atividade Frequência Pontuação
(horas)

Limite
(horas)

1 Monitoria em disciplinas por semestre Até 15 30
2 Participação em projetos de ensino por semestre Até 15 30
3 Participação em mentoria/tutoria por semestre Até 15 15
4 Membro de liga acadêmica por semestre Até 15 30
5 PET/Pró-Saúde por semestre Até 20 40

6 Curso de idiomas na UFG por semestre Até 15 60

7 Outras comissões institucionais por semestre Até 10 20

 

Quadro 2: A�vidades cien�ficas e de pesquisa

Nº Descrição da atividade Frequência Pontuação
(horas)

Limite
(horas)
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1 Participação em projetos e programas de
pesquisa

por semestre Até 25 50

2 Publicação de resumo em anais de
eventos de áreas relacionadas à Saúde por publicação 5 50

3 Publicação de artigo completo em anais
de eventos de áreas relacionadas à Saúde por publicação 10 50

4 Painel/pôster apresentado em eventos de
áreas relacionadas à Saúde por publicação 5 50

5 Apresentação oral de trabalho em eventos
de áreas relacionadas à Saúde por trabalho 5 50

6 Publicação de livro, capítulo de livro, ou,
artigo e resenha em revistas indexadas por publicação 20 80

7
Publicação de artigo e resenha em revistas
não indexadas, mas que possui corpo
editorial

por publicação 10 80

8 Trabalho científico premiado em evento por trabalho 10 80

9

Participação como organizador e/ou
palestrante em eventos científicos
diversos da área da saúde, como
seminários, palestras, simpósios, fóruns,
jornadas, semanas, congressos e
conferências

por evento Até 10 80

10 Desenvolvimento de material pedagógico,
como folder, cartilha, etc. por trabalho 5 80

 

Quadro 3: A�vidades de extensão e cultura relacionadas à área da saúde

1 Membro de Empresa Junior por semestre Até  20 40
2 Campanhas de saúde ou similar por semestre Até 15 30

3 Participação em Projeto de extensão
cadastrado na PROEC por semestre Até 25 50

4 Cursos na área do âmbito profissional por certificado Até 30 80

5

Cursos e oficinas diversas de formação
humanística, técnico-científica,
aperfeiçoamento e/ou atualização,
inclusive línguas em instituições externas

por curso, semestre
ou nível Até 20 80

6

Participação como ouvinte em eventos
diversos da área da saúde como
seminários, palestras, simpósios, fóruns,
jornadas, semanas jurídicas, congressos,
conferências e workshops

por evento Até 20 80

 

Anexo III - RESOLUÇÃO FF/UFG N°01 /2022 

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Estudante: __________________________________________ Matrícula:______________

 

Quadro resumo de a�vidades relacionadas ao Grupo 1 (A�vidades de Ensino)
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Atividade¹ Pontuação (Horas)²
  
  
  
  
  
  
  

SUBTOTAL (pontuação de a�vidades do grupo 1): _________

 

Quadro resumo de a�vidades relacionadas ao Grupo 2 (A�vidades Cien�ficas e de Pesquisa)

Atividade¹ Pontuação (Horas)²
  
  
  
  
  
  
  

 

SUBTOTAL (pontuação de a�vidades do grupo 2): _________

 

Quadro resumo de a�vidades relacionadas ao Grupo 3 (A�vidades de Extensão e Cultura Relacionadas à
Área da Saúde)

Atividade¹ Pontuação (Horas)²
  
  
  
  
  
  
  

 

(1) - A�vidade: Nome da A�vidade.

(2) – Pontuação: Informar o número de pontos ob�dos com a a�vidade, conforme Anexo II da resolução

OBS: Devem ser anexadas cópias da documentação comprobatória das a�vidades conforme definido na
resolução.

A submissão deve ser feita em arquivo único, portanto, deve-se anexar ao presente relatório, nas páginas
subsequentes, tal documentação.
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Campo reservado à Coordenação de Graduação:

Resultado da Avaliação:

( ) O estudante cumpriu as exigências constantes do Regulamento das Atividades
Complementares.

( ) O estudante NÃO cumpriu as exigências constantes do Regulamento das Atividades
Complementares. Faltam_____horas para completar a carga horária.

 

Goiânia, ____ /____/____

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Da Cunha, Diretor, em 25/10/2022, às 14:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joana D'arc Ximenes Alcanfor, Vice-Coordenador, em
25/10/2022, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2991203 e
o código CRC 1898DCC4.

Referência: Processo nº 23070.033095/2022-33 SEI nº 2991203

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

